
 

 

Câmara Municipal de Cabixi 
Poder Legislativo Municipal 

EMENDA SUBSTITUTIVA 001/2025 - AO PROJETO DE LEI Nº 1.538/2025 
 

Altera a redação de dispositivo do Projeto de 
Lei nº 1538, de 08 de maio de 2025, alterando o 
artigo 1º da Lei nº 1.315/2023/CMC que dispõe 
sobre a gratificação especial para servidores 
efetivos de nível superior do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABIXI, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte: 
 

L E I 
 
Art. 1º - Fica alterada a redação do art.1º, do Projeto de Lei nº 

1.538/2025, que passa a vigorar com a seguinte alteração:  
 

“Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei nº 1.315/2023, que 
dispõe sobre o pagamento de gratificação especial por 
exercício de função para os servidores públicos efetivos de 
nível superior do quadro funcional da Câmara Municipal 
de Cabixi, conforme nova redação constante no anexo 
desta Lei”. (NR) 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrário em especial a Lei Municipal nº 
1.315/2023. 
 

Cabixi - RO, 30 de maio de 2025. 
 
 

_____________________________               __________________________________ 
MILTON ANTUNES DA SILVA               ELEILTO RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente                                                                          Vice-Presidente 
 

 
_____________________________               __________________________ 

               FÁBIO GONÇALVES LUZ                                 GILMAR ROSE 
                         1º Secretário                                                    2º Secretário 
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Câmara Municipal de Cabixi 
Poder Legislativo Municipal 

ANEXO I 
TABELA DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PARA SERVIDORES EFETIVOS 
DE NÍVEL SUPERIOR DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL CARGO 

GRATIFICAÇÃO SALARIAL ESPECIAL 
 
 

Procurador Jurídico R$ 2.000,00  

Controlador Interno R$ 2.000,00  

Contador R$ 2.000,00  

 
Cabixi - RO, 30 de maio de 2025. 

 
 
 

_____________________________               __________________________________ 
MILTON ANTUNES DA SILVA               ELEILTO RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente                                                                          Vice-Presidente 
 

 
_____________________________               __________________________ 

               FÁBIO GONÇALVES LUZ                                 GILMAR ROSE 
                         1º Secretário                                                    2º Secretário 
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Câmara Municipal de Cabixi 
Poder Legislativo Municipal 

JUSTIFICATIVA DA EMENDA AO PROJETO DE LEI 
 
A presente Emenda ao Projeto de Lei tem como fundamento 

principal alterar o anexo I, modificando os valores da verba do pagamento de 
gratificação especial por exercício de função para os servidores públicos efetivos 
de nível superior do quadro funcional da Câmara Municipal de Cabixi. 

 
O Projeto de Lei 1.538/2025 previa a incorporação ao salário 

base dos servidores, bem como efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, e 
sendo assim utilizando de cautela a Mesa Diretora, apresenta essa Emenda ao 
Projeto de Lei visando garantir o acréscimo na remuneração apenas a partir de 
sua publicação. 

 
Quanto aos valores não haverá redução, ficando modificado 

apenas os efeitos da vigência, e com relação a incorporação será fruto de debate 
futuro entre os demais Vereadores, quando poderá ser apresentado novo 
Projeto de Lei. 

  
Quanto aos demais artigos e anexos juntados no Projeto de 

Lei, permanecem inalterados. 
 

Cabixi - RO, 30 de maio de 2025. 
 

_____________________________               __________________________________ 
MILTON ANTUNES DA SILVA               ELEILTO RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente                                                      Vice-Presidente 
 

 
_____________________________               __________________________ 

               FÁBIO GONÇALVES LUZ                                 GILMAR ROSE 
                         1º Secretário                                                    2º Secretário 
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